

PROJETO DE LEI Nº   634,    DE 2001

Dá denominação a estabelecimento de ensino


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escola Estadual Professor Marcos Alexandre Sodré”. a Escola estadual do Jardim América II em Várzea Paulista. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





JUSTIFICATIVA
O senhor Marcos Alexandre Sodré nasceu em Jundiaí, no dia 12/01/1964, Estado de São Paulo, filho de Maria Helena da Silva Sodré e Alexandre Faria Sodré (falecido).

Veio residir no Município de Várzea Paulista ainda na infância, passando aqui toda sua adolescência e vida adulta.

Formado pela Faculdade Associada Ipiranga – FAI, em História. Cursou depois dois anos e meio de Filosofia, na Universidade São Francisco.

Iniciou sua vida profissional na Educação como Professor primário em várias unidades escolares e mais tarde Professor de História, exerceu a função na EEPSG. Profª. Deolinda Copelli de Souza Lima em Jundiaí, e também na EEPSG. Profª. Ana Maria Pagiossi e E.E. Mithiaru Tanaka, em Várzea Paulista, se efetivando nessa última;

No ano de 1991 exerceu a função de Coordenador Pedagógico, pois tinha iniciado a Faculdade de Pedagogia. Em virtude de seu ótimo desempenho foi convidado para participar da ATP/ Assistente Pedagógico na Oficina Pedagógica em Jundiaí;

Ultimamente exerceu o cargo de Vice-Diretor na E.E. Edite Schneider, em Várzea Paulista;

Infelizmente, no dia 05/11/2000, sua vida foi ceifada prematuramente num acidente automobilístico, deixando os educadores e alunos consternados com o súbito acontecimento, pois a Educação perdia uma pessoa de relevante importância na área docente, de grande sensibilidade artística e cultural, que, durante sua rápida jornada em nosso convívio, somente granjeou amigos e admiradores.     







Sala das Sessões, em







Deputado Ary Fossen     
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